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LEI ORDINÁRIA Nº 1739/2014
Autoriza o Município de Lima Duarte instituir “Os Jogos Abertos de Verão de Lima Duarte”.

A Câmara Municipal de Lima Duarte com fulcro nas regras e princípios atinentes ao devido processo legislativo, e ainda, com base na Lei Orgânica aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

 

Art. 1º O Município de Lima Duarte fica autorizado a instituir “Os Jogos Abertos de Verão da Cidade de Lima Duarte”, competição poliesportiva, a ser realizada anualmente, no período das férias escolares, do mês de janeiro.

Parágrafo único. Do evento que trata o caput deste artigo, poderão participar associações, clubes, entidades e estabelecimentos de ensino sediados em todo o Território Nacional.

Art. 2º A competição de que trata o artigo anterior terá um regulamento específico e será planejada, organizada e dirigida pela Secretaria de Esporte e Lazer do Município de Lima Duarte.

Art. 3º Da competição constarão, obrigatoriamente, as modalidades basquete, footsal, handball, vôlei, atletismo e xadrez, masculino e feminino.

Parágrafo único. A critério da organização, poderão ser incluídas outras modalidades esportivas.

 Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da sua publicação.

Art. 5º As despesas para execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação.

 

Lima Duarte, 23 de janeiro de 2014.

	Arzenclever Geraldino Silva
Prefeito Municipal
	Rosilene de Fátima Barros Delgado
Secretária de Administração
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